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------------ ESTADO DE SÃO PAULO-------------

• 

DECRETO n9 2 •. 264, de 12 de janeiro de 1994 . 

ELEVA A CAPACIDADE DE VEÍCULOS DO PONTO DE 

TA X IS 119 de Julho 11• 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Taquaritinga, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a necessidade de conúeder maioPês fa�iZidadea aos 

usuários de taxis, principalmente na parte central da cidade, 
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D E C R E T A:-
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. . 

ARTIGO 19 - O Ponto de Taxis 119 de Julho, lo 
-

calizado na Praça Dr. Horácio Ramalho, passa a ter capacidade 

para 6 (seis) ve{culos. ' 

ARTIGO 29 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAR NGA, aos 12 de janeiro de 1.994. 

ANTONI 
-P 
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A L S NUNE DA SILVA 
feito Muni ipal-

Regiet�ado � pubZiaado na Ssareiari� dd PPsfeituva, na data supra . 

MARIAL.VA NUNES DA SILVA 
-Resp.p/Diretora da Secretaria-
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